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Tarifa do transporte coletivo da 
região metropolitana fica mais  
cara a partir de hoje
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A Agência de Assuntos 
Metropolitanos do 
Estado do Paraná 

(Amep) vai reajustar 
as tarifas do transporte 
coletivo a partir de 
hoje. A tarifa do sistema 
metropolitano, que atende 
um total de 20 cidades, 
estava congelada há dois 
anos.

A tarifa cobrada no 
cartão transporte passará 
de R$ 4,75 para R$ 5,50 
e a tarifa cobrada em 
dinheiro passará de R$ 
5,50 para R$ 6,00. O ajuste 
se estende aos seguintes 
municípios: Almirante 
Tamandaré, Araucária, 
Balsa Nova, Bocaiúva do 
Sul, Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, 
Campo Magro, Colombo, 
Contenda, Fazenda Rio 
Grande, Itaperuçu, Pinhais, 
Piraquara, Quatro Barras, 
Rio Branco do Sul e São José 
dos Pinhais. Eles reúnem 
98% dos usuários.

No caso de Agudos do 
Sul, Piên, Mandirituba, 
Contenda e Quitandinha, 
o ajuste será na tarifa paga 
em dinheiro, que passará 
de R$ 7,00 para R$ 7,50. No 
entanto, para aqueles que 
optarem pelo pagamento 
com o Cartão Metrocard, 
a tarifa permanecerá em 
R$ 6,50. A diferença de 
valor desses municípios 
para os demais decorre 
da distância das linhas, 
que ultrapassam os 50 
quilômetros.

O reajuste vai 
equilibrar o cenário do 
transporte, que absorve 
constantemente o aumento 
do custo operacional do 
serviço.

A Amep estuda a 
possibilidade de oferecer 
uma tarifa diferenciada 
fora dos horários de pico 
nas linhas metropolitanas. 
A definição deve acontecer 
após o fechamento dos 
custos da operação, que 
acontece até o final do mês.

Cartão Metrocard
Atualmente 75% dos 

usuários do sistema 
metropolitano pagam 
no cartão. Esse sistema 
beneficia o usuário pela 
passagem diferenciada, 
mas também facilita a 
aquisição de crédito. A 
modalidade pode ser 
adquirida fisicamente na 
Central de Atendimento 
da Associação Metrocard 
em Curitiba, em seis postos 
nos Terminais Afonso 
Pena e Central de São José 
dos Pinhais, Campo Largo, 
Fazenda Rio Grande, 
Pinhais e Guaraituba.

Além destes, existem 11 
totens de autoatendimento 
para compra com cartão 
de débito bancário, e 
os créditos podem ser 
adquiridos digitalmente 
pelo site cartaometrocard.
com.br, aplicativo Metrocard 
ou via WhatsApp (41) 
99217-0284.

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 06/2023 
Camis Assessoria e Serviços Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 
08.474.605/0001-26, sediada na Avenida Brasil, n. 2.440, Centro, Município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, concessionária que administra os cemitérios municipais de Foz do Igua-
çu, por meio do contrato administrativo n. 009/2008, e 1º aditivo na data de 04 setembro de 
2014; com base na Lei Ordinária Municipal N. 4.034, de 22 de outubro de 2012, e Decreto 
Municipal n.2.9812/21, observando o Princípio da Razoabilidade, Interpretação sistemática e 
Analogia amparados pelo Direito Público, vem publicar o edital de notificação das sepulturas 
para comparecimento nas secretarias dos cemitérios, visando sanar possíveis irregularidades, 
desatualização de cadastro, contratos de locações trienais findos, conforme levantamento re-
alizado no Cemitério Municipal Jardim São Paulo, localizado na Avenida Felipe Wandscheer, 
nº 3400, Jardim São Paulo, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para que os 
titulares compareçam no prazo de 20 (vinte) dias, para regularizar a situação, tendo em vista 
notificação anterior enviada via correio. Passado o prazo e cumprido as demais publicações 
determinadas pela referida lei, os restos mortais existentes nas sepulturas serão exumados, 
devidamente identificados e remetidos ao ossário municipal, ficando as sepulturas disponíveis 
para atendimento da população.

QUADRA 48
129.48-2 INDIANARA COAN ROSI CERVANTE
163.48-2 ADELSO SERVO DOS SANTOS
165.48-2 MARISA APARECIDA DA SILVA
202.48-2 CLARICE LORECI ALVES

ROSENEIDE COSTA DOS SANTOS

QUADRA 88
08.88-2 GILDA TOLENTINO SANTOS

QUADRA 90
06.90-2 JOAO MARIA GONÇALVES DA SILVA

QUADRA 91
04.91-2 GENTIL FRANCISCO TORMES
08.91-2 CINTIA CRISTINA GONÇALVES
17.91-2 MARIA DARCI ROSSO
22.91-2 EDMAR MONTEIRO
28.91-2 MARIA DEONILDE PINTO
29.91-2 RINALDO OLIVEIRA PASSOS
36.91-2 GESY DE FATIMA VISNIESKI
37.91-2 JOSE JOAO TURETA
40.91-2 JOAO BATISTA LEITE
61.91-2 RITA TERESINHA DOS SANTOS
66.91-2 MATILDO OMAR GONZALEZ CHAVES

QUADRA 92
14.92-2 JAIR PONCIO
17.92-2 SIMPLINCIA M. SANTOS
17.92-2 LUCILENE DOS SANTOS

QUADRA 93
48.93-2 GUMERCINDO FONSECA
48.93-2 MARCOS R. CARDOSO

QUADRA 94
35.94-2 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS

QUADRA 97
23.97-2 PEDRO FRANCISCO DA LUZ
37.97-2 LEONIR MENDONÇA MARTINS
41.97-2 ALGEMIRO DE SOUZA

JULIO CEZAR NEVES
50.97-2 JOAO VALDELIRIO SOARES DOS

SANTOS
64.97-2 OVIDIO DIAZ MONGELOS

QUADRA 100
09.100-2 SIRLETE DOMINGUES
18.100-2 MARCOS FERNANDO BERMAGO
19.100-2 RENOR BERTOLDI
22.100-2 ADAO MACIEL
41.100-2 ZENIRA FATIMA DE SOUZA AVILA
42.100-2 ADENILSON TEIXEIRA ROSA
44.100-2 IVONE GOMES DO NASCIMENTO
51.100-2 JURANDIR DOS SANTOS
63.100-2 JORGE CARLOS MEIRELES DA SILVA
64.100-2 VALDECIR SERATTO
68.100-2 FRANCINA IZABEL DE SOUZA
69.100-2 DEMERVAL SOARES REIS
76.100-2 WALDECIR ALVES DOS SANTOS
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